
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 078 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM – 
ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a partir de 01/09/2023 a Senhora KALINE FERREIRA 
DA SILVA, cargo Auxiliar Administrativo, do Quadro de Servidor Efetivo 
deste Município, para exercer suas atividades funcionais como Técnica 
de Enfermagem na Unidade Mista de Saúde Maria da Neves, a contar da 
publicação desta, devendo cumprir suas obrigações em conformidade com a lei 
municipal nº 120/97 do (Estatuto do Servidor Público Municipal).

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

Jornal Oficial
do município de Passagem-PB

Criado pela Lei n.º 012/1990, de 17 de agosto de 1990 Tiragem: 50 exemplaresPassagem-PB - sábado, 30 de setembro de 2023 

D
IS

TR
IB

U
IÇ

Ã
O

 G
R

AT
U

IT
A 

- D
is

po
ní

ve
l e

m
: p

as
sa

ge
m

.p
b.

go
v.

br

Atos do Poder Executivo

Portarias
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 077 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM – 
ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a partir de 01/09/2023 a Senhora JOSENILDA MELO DE 
OLIVEIRA, cargo Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Servidor Efetivo 
deste Município, para exercer suas atividades funcionais como Técnica 
de Enfermagem na Unidade Mista de Saúde Maria da Neves, a contar da 
publicação desta, devendo cumprir suas obrigações em conformidade com a lei 
municipal nº 120/97 do (Estatuto do Servidor Público Municipal).

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 079 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM – 
ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a partir de 01/09/2023 a Senhora MARIA ROSIMÔNICA 
PEREIRA, cargo Auxiliar Administrativo, do Quadro de Servidor Efetivo 
deste Município, para exercer suas atividades funcionais como Técnica 
de Enfermagem na Unidade Mista de Saúde Maria da Neves, a contar da 
publicação desta, devendo cumprir suas obrigações em conformidade com a lei 
municipal nº 120/97 do (Estatuto do Servidor Público Municipal).

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

Prefeitura Municipal de Passagem-PB
Rua Raimundo Silva, 302 - Centro - CEP: 58.734-000
Passagem - Paraíba  -  CNPJ: 08.876.104/0001-76

Site: passagem.pb.gov.br - Email: administracao@passagem.pb.gov.br

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 080 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM – 
ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar a partir de 01/09/2023 a senhora JULIANA GOMES DA 
SILVA do cargo de provimento em comissão de Secretária Adjunta de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Passagem – PB, com lotação na 
Secretaria de Assistência Social.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo  




